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IMPRENSA OFICIAL 
DO MUNICÍPIO 

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2024 – LEI Nº 3.131 DE 22 DE MAIO DE 2009 ANO 2024 Nº 142 

Prefeitura Municipal de Coromandel 

DECRETO Nº 516, DE 30 DE JULHO DE 2024. 

"EXONERA E NOMEIA MEMBROS SUBSTITUTOS DO CONSELHO DELIBERATIVO MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO 

CULTURAL DE COROMANDEL/MG – CODEMPACC, E REORGANIZA AS FUNÇÕES DE TITULARES E SUPLENTES E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COROMANDEL, usando de suas atribuições e de conformidade com a Lei Municipal nº 2.176, de 

28 de abril de 1998. 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam exonerados os seguintes membros do Conselho Deliberativo Municipal do Patrimônio Cultural de Coromandel/MG 

- CODEMPACC: 

Representantes do Poder Público 

a. Secretaria Municipal da Gestão de Educação, Cultura e Turismo  

Titular: Wagner Maurílio Honorato Pereira 

Suplente: Joelina Aparecida Rufino Machado 

 

b. Secretaria Municipal da Gestão do Agronegócio e Meio Ambiente 

Titular: Matheus Pinheiro Brandão 

Suplente: Igor de Moura Lemes Pereira 

 

Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Conselho Deliberativo Municipal do Patrimônio Cultural de 

Coromandel/MG - CODEMPACC: 

Representante do Poder Público 

a. Secretaria Municipal da Gestão de Finanças e Administração 

Titular: Rafael Vieira Barbosa 

 

Representantes da Sociedade Civil: 

a. Patrimônio Cultural 

Suplente: Célia Machado da Silva 

b. Música 

Titular: Simoni Ramos de Lima  

 

c. Culturas Populares 

Suplente: Elias de Oliveira 

 

Art. 3º. Os conselheiros nomeados completarão o mandato deste conselho conforme determinado pelo Decreto nº 108 de 20 de 

abril de 2023, gestão abril de 2023 a abril de 2025. 

 

Art. 4º.  O Conselho Deliberativo Municipal do Patrimônio Cultural de Coromandel/MG passa a ajustar a sua composição da 

seguinte maneira, observando os cargos de titular e suplente de cada segmento que o compõe – representantes do Poder Público e da 

Sociedade Civil:  

I. Representantes do Poder Público Municipal: 

a. Procuradoria Municipal de Coromandel  e Secretaria Municipal da Gestão de Finanças e Administração 
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Titular: Ana Carolina Gomes Valadares  

Suplente: Rafael Vieira Barbosa 

 

b. Gabinete do Prefeito 

Titular: Silvânia Helenice de Oliveira 

Suplente: Luana Rodrigues Dornelas  

 

c. Secretaria Municipal da Gestão de Educação, Cultura e Turismo 

Titular: Vanilza Soares Borges  

Suplente: Luciléia Rodrigues Silva 

 

 

II. Representantes da Sociedade Civil 

a. Patrimônio Cultural 

Titular: Ernane Borges Dinis   

Suplente: Célia Machado da Silva  

 

b. Literatura e Artes Visuais 

Titular: Jaime Resende 

Suplente: Danilo de Moura Davi     

 

c. Música 

Titular: Simoni Ramos de Lima  

Suplente: Maria Abadia Rodrigues de Sousa Pereira  

 

d. Culturas Populares 

 Titular: Elisa Lemes Pereira Silveira 

 Suplente: Elias de Oliveira 

 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL, 30 DE JULHO DE 2024. 

 

Fernando Breno Valadares Vieira 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o aviso de licitação a seguir: 

Inexigibilidade/Credenciamento n° 006/2024 - Acontecerá no dia 13/12/2024 às 08:00h, referente o Processo n° 109/2024, a abertura 

dos envelopes para o credenciamento de empresas especializadas na prestação de serviços de funilaria, lanternagem, pintura 

automotiva, solda e torno, para atender a frota de veículos e máquinas da Prefeitura Municipal de Coromandel/MG. Informações:E-

mail:licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 21 de 

novembro de 2024. Diogo Arthur Magalhães Pereira – Agente de Contratação. 
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